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Designa servidores para desempenharem
funções essenciais em Processo de
Contratação no âmbito da PM - POLÍCIA
MILITAR.

O %tular responsável pela POLÍCIA MILITAR, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o art. 7º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril
de 2021 e as disposições legais do art. 2º do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023 , designa os servidores para
desempenharem as funções essenciais no presente processo de contratação que tem por objeto:  Contratação de serviço de limpeza,
conservação e manutenção das instalações do Quartel do Comando-Geral/ QCG, Comando de Apoio Logís7co e Tecnologia da
Informação - CALTI e outras unidades da PMGO.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento da Contratação (Integrante Requisitante,
Integrante Técnico e Integrante Administra%vo), o Agente de Contratação/Pregoeiro/Agente de Contratação Direta/Leiloeiro ou os
Membros da Comissão de Contratação, a Equipe de Fiscalização do Contrato (Gestor e Fiscal) e Equipe de Apoio ou Banca de
Julgamento:

 

Equipe de Planejamento da Contratação - EPC:

Responsável Função Equipe
ELIANE BONIFACIO DE SOUSA Integrante Requisitante  Equipe de Planejamento
ANDRE AUGUSTO FONSECA DA
SILVA Integrante Técnico Equipe de Planejamento

ALAN JONES OLIVEIRA SOARES Integrante Administrativo Equipe de Planejamento

OBS 1.: Nos termos do art. 10, § 2º do Decreto Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023, a Equipe de Planejamento da Contratação é
responsável pelas a%vidades de planejamento durante a etapa preparatória da contratação, compe%ndo especialmente ao Integrante
Técnico a responsabilidade pela realização da pesquisa de preços, em observância ao disposto no Decreto Estadual n° 9.900 de julho de
2021.

OBS 2.: O integrante administra%vo, nos documentos de planejamento da contratação, não tem responsabilidade quanto ao conteúdo
técnico e requisitante indicado nos §§ 1º e 2º do art. 10 do Decreto nº 10.216, de 14 de fevereiro de 2023, conforme disposto no § 4º do
mesmo artigo.

 

Agente da Contratação:

Responsável Função Equipe
JOSÉ RODRIGUES DE AVELAR
NETO Agente de Contratação Comissão de Contratação

RENER OLIVEIRA SANTOS Agente de Contratação -
Substituto Comissão de Contratação

 

Equipe de Apoio:

Responsável Função Equipe
EDUARDO RAMOS DOS SANTOS  Apoio Equipe de Apoio



 

Equipe de Fiscalização de Contrato - EFC:

Responsável Função Equipe
ELIANE BONIFACIO DE SOUSA Gestor de Contrato  Equipe de Fiscalização de Contrato
CHRISTHYANNO FERREIRA DOS
REIS SILVA Gestor de Contrato- Substituto  Equipe de Fiscalização de Contrato

JOHNATTAS WILKER ROCHA LIMA Fiscal de Contrato  Equipe de Fiscalização de Contrato

OBS: Orienta-se que a Equipe de Fiscalização do Contrato atenda às recomendações previstas pela Controladoria Geral do Estado de
Goiás, através do  hiperlink: Guia do Gestor e do Fiscal de Contratos, além da per%nente capacitação, que poderá ser feita através do
hiperlink: Escola de Governo do Estado de Goiás.

 

Art. 2º A responsabilidade do agente de contratação designado na qualidade de subs%tuto limita-se às condutas comissivas ou
omissivas pra%cadas no exercício efe%vo de suas atribuições, restringindo-se às fases do certame em que tenha, de fato, atuado durante
o período em que permaneceu no exercício da substituição do titular.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Encaminhem-se os autos à Gerência de Compras e/ou Licitações para conhecimento quanto ao início do procedimento de Contratação e
demais providências pertinentes.

 

 

 

MARCELO GRANJA - CORONEL PM

Comandante Geral da PMGO Ordenador de Despesa POR DELEGAÇÃO: Portaria nº 250, de 27 de março de 2024

 

FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA RAMOS JUBÉ - CORONEL PM

Comandante do Comando de Apoio Logístico e Tecnologia da Informação - CALTI

POR DELEGAÇÃO: Portaria nº 18.138, de 01 de dezembro de 2023, Portaria nº 18.635, de 16 de julho de 2024

TERMO DE CIÊNCIA

Nos termos do Decreto Estadual n° 10.139 de agosto de 2022, esta contratação está alinhada ao Plano Anual de Contratações do ano de
2025 da PM - POLÍCIA MILITAR, SEI 202500002000157 - ANEXO PCA 2025 PMGO - versão 03/07/2025 (76568399), e tem por objeto a
contratação de serviço de limpeza, conservação e manutenção das instalações do Quartel do Comando-Geral/ QCG, Comando de Apoio
Logís%co e Tecnologia da Informação - CALTI e outras unidades da PMGO, com valor es%mado de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta
mil reais).

Ao assinar este instrumento, como par%cipante das funções desta contratação, declaro ter ciência das atribuições inerentes ao exercício
da função, conforme quadro descrito acima nesta Portaria, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, bem como ter
conhecimento das demais normas aplicáveis, assim como da minha indicação para exercer esse papel na Contratação.

Declaro ainda não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem ter com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil,
de acordo com o art. 7º, inc. III, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e do art. 6º, inc. III, do Decreto estadual n° 10.216, de 14
de fevereiro de 2023.

A Equipe de Planejamento da Contratação - EPC e a Equipe de Fiscalização do Contrato - EFC deverão analisar se há necessidade de
realizar o gerenciamento e mapeamento dos riscos nessa contratação em conformidade com a Lei de Licitações e Contratações para as
Administrações Públicas (Lei 14.133/2021) e orientação da Controladoria Geral do Estado (CGE) OFÍCIO Nº 13413/2024/PM 7
(56391873).

Versão do Doc. Padrão
0.03

https://goias.gov.br/controladoria/manuais-cartilhas-cge/
https://sgc.escoladegoverno.go.gov.br/
https://sgc.escoladegoverno.go.gov.br/
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=59872542&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=15830&infra_hash=328cc667df70a3b1cd5156ce75bba810d21b4e327e4fdbe3de47926a5a79f97d
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=55451054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=15830&infra_hash=7e2fbb8dc53a2a7a90620a0b4d9662c72c27f13f31cf4e272c93420665d08838
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=65111141&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=15830&infra_hash=f8fb953627a9e9ff86b9bb6f6a67718f5a3c847242f434508b24ce883a586555
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